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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído.
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui o 
Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos e que altera os Regulamentos (UE) n.º 
1291/2013 e (UE) n.º 1316/2013
(COM(2015)0010 – C8-0007/2015 – 2015/0009(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2015)0010),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 172.º, o artigo 173.º, o artigo 175.º, n.º 3, 
e o artigo 182.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos 
termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C8-0007/2015),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta as deliberações conjuntas da Comissão dos Orçamentos e da Comissão 
dos Assuntos Económicos e Monetários, em conformidade com o artigo 55.º do 
Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos e da Comissão dos Assuntos 
Económicos e Monetários, bem como os pareceres da Comissão da Indústria, da 
Investigação e da Energia, da Comissão dos Transportes e do Turismo, da Comissão do 
Controlo Orçamental, da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais, da Comissão 
do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar, da Comissão do Mercado 
Interno e da Proteção dos Consumidores, da Comissão do Desenvolvimento Regional, 
da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, da Comissão da Cultura e da 
Educação e da Comissão dos Assuntos Constitucionais (A8-0000/2015),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais.
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A crise económica e financeira teve 
como efeito uma quebra do nível de 
investimento no seio da União, que caiu 
cerca de 15% relativamente ao ponto 
culminante atingido em 2007. A carência 
de investimento de que a União padece 
resulta nomeadamente da incerteza dos 
mercados quanto ao futuro da economia e 
às restrições orçamentais impostas aos 
Estados-Membros. Esta insuficiência de 
investimento retarda a retoma da economia 
e é prejudicial para a criação de emprego, 
as perspetivas de crescimento a longo 
prazo e a competitividade.

(1) A crise económica e financeira teve 
como efeito uma quebra do nível de 
investimento no seio da União, que caiu 
cerca de 15% relativamente ao ponto 
culminante atingido em 2007. A carência 
de investimento de que a União padece 
resulta nomeadamente das restrições 
orçamentais impostas aos 
Estados-Membros e da reduzida dinâmica 
do crescimento, o que causa incerteza dos 
mercados quanto ao futuro da economia. 
Esta insuficiência de investimento, que é 
particularmente grave nos 
Estados-Membros mais afetados pela 
crise, retarda a retoma da economia e é 
prejudicial para a criação de emprego, as 
perspetivas de crescimento a longo prazo e 
a competitividade.

Or. en

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) É necessária uma ação abrangente para 
inverter o ciclo vicioso criado pelo défice 
de investimento. As reformas estruturais e 
a responsabilidade orçamental constituem 
pré-requisitos indispensáveis para 
estimular o investimento. Conjugados 
com um ímpeto renovado ao financiamento 
do investimento, estes pré-requisitos 
podem contribuir para criar um ciclo 

(2) É necessária uma ação abrangente para 
inverter o ciclo vicioso criado pelo défice 
de investimento. Conjugadas com um 
ímpeto renovado ao financiamento do 
investimento, as reformas estruturais e a 
responsabilidade orçamental constituem 
uma forma de criar um ciclo virtuoso, em 
que os projetos de investimento contribuem 
para apoiar o emprego e a procura e 
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virtuoso, em que os projetos de 
investimento contribuem para apoiar o 
emprego e a procura e induzem um reforço 
sustentado do potencial de crescimento.

induzem um reforço sustentado do 
potencial de crescimento.

Or. en

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) O FEIE insere-se numa estratégia 
global para resolver o problema da 
incerteza que rodeia os investimentos 
públicos e privados, que assenta em três 
pilares: mobilizar financiamento para o 
investimento, fazer o investimento chegar à 
economia real e melhorar o clima de 
investimento na União.

(8) O FEIE insere-se numa estratégia 
global para resolver o problema da 
incerteza que rodeia os investimentos 
públicos e privados, que assenta em três 
pilares: mobilizar financiamento para o 
investimento, fazer o investimento chegar à 
economia real e melhorar o clima de 
investimento na União. Esta estratégia 
deve ser complementar do objetivo de 
coesão económica, social e territorial em 
toda a União.

Or. en

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) O FEIE deve ser estabelecido no 
âmbito do BEI, a fim de beneficiar da sua 
experiência e dos seus resultados 
devidamente comprovados e para que as 
suas operações comecem a produzir efeitos 
positivos o mais rapidamente possível. A 
ação do FEIE com vista à disponibilização 
de financiamento às pequenas e médias 
empresas e às pequenas empresas de média 

(13) O FEIE deve ser estabelecido no 
âmbito do BEI, a fim de beneficiar da sua 
experiência e dos seus resultados 
devidamente comprovados e para que as 
suas operações comecem a produzir efeitos 
positivos o mais rapidamente possível. O 
financiamento do FEIE às pequenas e 
médias empresas e às pequenas empresas 
de média capitalização pode ser canalizado 
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capitalização deve ser canalizada através 
do Fundo Europeu de Investimento 
(«FEI») para beneficiar da sua experiência 
nestas atividades.

através do Fundo Europeu de Investimento 
(«FEI») para beneficiar da sua experiência 
nestas atividades.

Or. en

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) O FEIE deve visar projetos com um 
elevado valor social e económico. Deve em 
especial visar projetos que promovam a 
criação de emprego, o crescimento a longo 
prazo e a competitividade. O FEIE deve 
apoiar um vasto leque de produtos 
financeiros, incluindo capital próprio, 
dívida ou garantias, para melhor se adequar 
às necessidades de cada projeto individual. 
Esta vasta gama de produtos deverá 
permitir ao FEIE adaptar-se às 
necessidades do mercado e, ao mesmo 
tempo, estimular o investimento do setor 
privado nos projetos. O FEIE não deve ser 
um substituto para o financiamento privado 
do mercado mas sim catalisar o 
financiamento privado compensando as 
falhas do mercado, de modo a maximizar a 
eficácia e o valor estratégico da utilização 
dos fundos públicos. O requisito de 
coerência com os princípios aplicáveis aos 
auxílios estatais deverá contribuir para essa 
utilização eficaz e estratégica.

(14) O FEIE deve visar projetos com um 
elevado valor social e económico. Deve em 
especial visar projetos que promovam a 
criação de emprego, o crescimento 
sustentável a longo prazo e a 
competitividade. O FEIE deve apoiar um 
vasto leque de produtos financeiros, 
incluindo capital próprio, dívida ou 
garantias, para melhor se adequar às 
necessidades de cada projeto individual. 
Esta vasta gama de produtos deverá 
permitir ao FEIE adaptar-se às 
necessidades do mercado e, ao mesmo 
tempo, estimular o investimento do setor 
privado nos projetos. O FEIE não deve ser 
um substituto para o financiamento privado 
do mercado mas sim catalisar o 
financiamento privado compensando as 
falhas do mercado, de modo a maximizar a 
eficácia e o valor estratégico da utilização 
dos fundos públicos e reforçar a coesão 
em toda a União. O requisito de coerência 
com os princípios aplicáveis aos auxílios 
estatais deverá contribuir para essa 
utilização eficaz e estratégica.

Or. en
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Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 15

Texto da Comissão Alteração

(15) O FEIE deve visar projetos com um 
perfil de risco/rendimento mais elevado do 
que os atuais instrumentos da União e do 
BEI, a fim de assegurar a adicionalidade 
relativamente às operações já existentes. 
Deve financiar projetos em toda a União, 
nomeadamente nos países mais afetados 
pela crise financeira. Só deve ser utilizado 
caso não seja possível obter financiamento 
junto de outras fontes em condições 
razoáveis.

(15) O FEIE deve visar projetos com um 
perfil de risco/rendimento mais elevado do 
que os atuais instrumentos da União e do 
BEI, a fim de assegurar a adicionalidade 
relativamente às operações já existentes. 
Deve destinar-se ao financiamento de 
projetos em toda a União, tendo em conta 
os critérios de adicionalidade e um perfil 
de risco elevado nas suas políticas de 
investimento. Só deve ser utilizado caso 
não seja possível obter financiamento junto 
de outras fontes.

Or. en

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) As decisões relativas à utilização do 
apoio do FEIE para os projetos de 
infraestruturas e para os projetos de 
grandes empresas de média capitalização 
devem ser confiadas a um Comité de 
Investimento. O Comité de Investimento 
deve ser composto por peritos 
independentes com conhecimentos e 
experiência nos domínios abrangidos pelos 
projetos de investimento. O Comité de 
Investimento deve responder perante um 
Conselho de Direção do FEIE, ao qual 
incumbe a supervisão do cumprimento 
dos seus objetivos. A fim de beneficiar 
efetivamente da experiência do FEI, o 
FEIE deve apoiar o financiamento do FEI, 
a fim de permitir ao FEI realizar projetos 

(17) As decisões relativas à utilização do 
apoio do FEIE para os projetos de 
infraestruturas e para os projetos de 
grandes empresas de média capitalização 
devem ser confiadas a um Comité de 
Investimento. O Comité de Investimento 
deve ser composto por peritos 
independentes com conhecimentos e 
experiência nos domínios abrangidos pelos 
projetos de investimento, devendo os seus 
nomes ser aprovados pelo Parlamento 
Europeu na sequência de audições. O 
Comité de Investimento deve responder 
perante o Conselho de Direção do FEIE. A 
fim de beneficiar efetivamente da 
experiência do FEI, o FEIE deve apoiar o 
financiamento do FEI, a fim de permitir ao 
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individuais no domínio das pequenas e 
médias empresas e das pequenas empresas 
de média capitalização.

FEI realizar projetos individuais no 
domínio das pequenas e médias empresas e 
das pequenas empresas de média 
capitalização.

Or. en

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) A fim de permitir ao FEIE apoiar os 
investimentos, a União deve conceder uma 
garantia de montante igual a 
16 000 000 000 EUR. Quando prestada 
com base numa carteira, a cobertura da 
garantia deve ser limitada, em função do 
tipo de instrumento - dívida, capital próprio 
ou garantia - sob a forma de uma 
percentagem do volume da carteira de 
autorizações por liquidar. Prevê-se que, 
quando a garantia for combinada com os 
5 000 000 000 EUR a disponibilizar pelo 
BEI, esse apoio do FEIE gere 
60 800 000 000 EUR de investimento 
adicional por parte do BEI e do FEI. Estes 
60 800 000 000 EUR apoiados pelo FEIE 
deverão gerar um total de 
315 000 000 000 EUR em investimentos na 
União, entre 2015 e 2017. As garantias 
associadas a projetos que são concluídos 
sem qualquer acionamento de garantia 
ficam disponíveis para apoiar novas 
operações.

(18) A fim de permitir ao FEIE apoiar os 
investimentos, a União deve conceder uma 
garantia de montante igual a 
16 000 000 000 EUR. Quando prestada 
com base numa carteira, a cobertura da 
garantia deve ser limitada, em função do 
tipo de instrumento - dívida, capital próprio 
ou garantia - sob a forma de uma 
percentagem do volume da carteira de 
autorizações por liquidar. Prevê-se que, 
quando a garantia for combinada com os 
5 000 000 000 EUR a disponibilizar pelo 
BEI, esse apoio do FEIE gere 
60 800 000 000 EUR de investimento 
adicional por parte do BEI e do FEI. Estes 
60 800 000 000 EUR apoiados pelo FEIE 
deverão gerar um total de 
315 000 000 000 EUR em investimentos 
adicionais na União, entre 2015 e 2017. 
Contribuições adicionais dos 
Estados-Membros para o capital do FEIE 
aumentariam este montante e 
aproximariam o investimento do Fundo 
das necessidades reais. As garantias 
associadas a projetos que são concluídos 
sem qualquer acionamento de garantia 
ficam disponíveis para apoiar novas 
operações.

Or. en
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Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) Os Estados-Membros podem utilizar 
os Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento para contribuir para o 
financiamento de projetos elegíveis que são 
apoiados pela garantia da UE, desde que se 
encontrem satisfeitos todos critérios de 
elegibilidade aplicáveis. A flexibilidade 
desta abordagem deverá maximizar o 
potencial de atração dos investidores para 
os domínios de investimento visados pelo 
FEIE.

(21) Os Estados-Membros podem utilizar 
os Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento para contribuir para o 
financiamento de projetos elegíveis que são 
apoiados pela garantia da UE, desde que se 
encontrem satisfeitos todos critérios de 
elegibilidade aplicáveis, bem como para 
investir no capital de plataformas de 
investimento, desde que tal seja conforme 
com o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 
do Parlamento Europeu e do Conselho. A 
flexibilidade desta abordagem deverá 
maximizar o potencial de atração dos 
investidores para os domínios de 
investimento visados pelo FEIE.

Or. en

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) O BEI deve proceder regularmente à 
avaliação das atividades apoiadas pelo 
FEIE a fim de apreciar a respetiva 
relevância, desempenho e impacto, bem 
como de identificar os aspetos suscetíveis 
de melhorar as futuras atividades. Estas 
avaliações deverão contribuir para a 
responsabilização e a análise da 
sustentabilidade.

(25) O BEI e o Comité de Investimento 
devem proceder regularmente à avaliação 
das atividades apoiadas pelo FEIE a fim de 
apreciar a respetiva relevância, 
desempenho e impacto, bem como de 
identificar os aspetos suscetíveis de 
melhorar as futuras atividades, e prestar 
informações sobre essas atividades. Estas 
avaliações e informações deverão ser 
divulgadas ao público e contribuir para a 
responsabilização e a análise da 
sustentabilidade.

Or. en
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Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Em paralelo com as operações de 
financiamento que serão realizadas através 
do FEIE, deve ser criada uma Plataforma 
Europeia de Aconselhamento ao 
Investimento («PEAI»). A PEAI deve 
facultar um apoio reforçado ao 
desenvolvimento e à preparação de 
projetos em toda a União, com base na 
experiência da Comissão, do BEI, dos 
bancos de fomento nacionais e das 
autoridades de gestão dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento. 
Estabelecer-se-á assim um ponto de 
entrada único para as questões relacionadas 
com a assistência técnica aos investimentos 
no interior da União.

(26) Em paralelo com as operações de 
financiamento que serão realizadas através 
do FEIE, deve ser criada uma Plataforma 
Europeia de Aconselhamento ao 
Investimento («PEAI»). A PEAI deve 
facultar um apoio reforçado ao 
desenvolvimento e à preparação de 
projetos em toda a União, com base na 
experiência da Comissão, do BEI, dos 
bancos de fomento nacionais e das 
autoridades de gestão dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento. 
Estabelecer-se-á assim um ponto de 
entrada único para as questões relacionadas 
com a assistência técnica aos investimentos 
no interior da União. A PEAI deve 
permitir que os Estados-Membros e as 
regiões de todo o território da União 
beneficiem gratuitamente de 
conhecimentos especializados, a fim de 
assegurar um acesso equitativo ao 
financiamento do FEIE.

Or. en

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) O fundo de garantia destina-se a 
prever uma reserva de liquidez para o 
orçamento da União contra as perdas 
incorridas pelo FEIE na prossecução dos 
seus objetivos. A experiência relativamente 

(28) O fundo de garantia destina-se a 
prever uma reserva de liquidez para o 
orçamento da União contra as perdas 
incorridas pelo FEIE na prossecução dos 
seus objetivos. A experiência relativamente 
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à natureza dos investimentos a apoiar pelo 
FEIE indica que é conveniente estabelecer 
um rácio de 50 % entre as transferências 
a partir do orçamento da União e as 
obrigações totais de garantia da União.

à natureza dos investimentos a apoiar pelo 
FEIE indica que o nível de recursos no 
fundo de garantia deve representar um 
rácio de 50 % das obrigações totais de 
garantia da União.

Or. en

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) Para financiar em parte a 
contribuição a partir do orçamento da 
União, as dotações disponíveis do 
programa Horizonte 2020 - Programa-
Quadro de Investigação e Inovação 
(2014-2020), previsto pelo Regulamento 
(UE) n.º 1291/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, e do Mecanismo 
Interligar a Europa, previsto no 
Regulamento (UE) n.º 1316/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, devem 
ser reduzidas. Estes programas 
prosseguem objetivos que não são 
retomados no FEIE. Todavia, a redução 
de ambos os programas com vista ao 
financiamento do fundo de garantia 
deverá assegurar um investimento, em 
certos domínios dos respetivos mandatos, 
superior ao que seria possível através dos 
programas atuais. O FEIE deve poder 
utilizar a garantia da UE para multiplicar 
o efeito financeiro nas áreas da 
investigação, do desenvolvimento, da 
inovação, dos transportes, das 
telecomunicações e das infraestruturas 
energéticas, relativamente à utilização dos 
recursos para a concessão de subvenções 
no âmbito dos programas Horizonte 2020 
e Mecanismo Interligar a Europa tal 
como planeados. Convém, por 
conseguinte, reafetar uma parte do 

(29) A contribuição a partir do orçamento 
da União será progressivamente 
autorizada pelo Parlamento Europeu e pelo 
Conselho no âmbito dos processos 
orçamentais anuais até 2020. Para o 
efeito, a autoridade orçamental deve fazer 
uso, se for caso disso, de todos os 
mecanismos de flexibilidade disponíveis e 
de outras disposições pertinentes do 
Regulamento (UE, Euratom) 
n.º 1311/2013 do Conselho.
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financiamento atualmente destinado a 
esses programas em benefício do FEIE.
__________________
2 Regulamento (UE) n.º 1291/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, que cria o 
Horizonte 2020 - Programa-Quadro de 
Investigação e Inovação (2014-2020) e 
que revoga a Decisão n.º 1982/2006/CE 
(JO L 347de 20.12.2013, p. 104). 
3 Regulamento (UE) n.º 1316/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, que cria o 
Mecanismo Interligar a Europa, altera o 
Regulamento (UE) n.º 913/2010 e revoga 
os Regulamentos (CE) n.º 680/2007 e 
(CE) n.º 67/2010 (JO L 348 de 
20.12.2013, p. 129).

Or. en

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Embora os projetos identificados no 
âmbito da reserva de projetos possam ser 
utilizados pelo BEI para identificar e 
selecionar os projetos a apoiar pelo FEIE, a 
reserva de projetos deve ter um alcance 
mais vasto na identificação de projetos em 
toda a União. O que significa que se 
possam incluir projetos suscetíveis de 
serem integralmente financiados pelo setor 
privado ou com a assistência de outros 
instrumentos previstos a nível europeu ou 
nacional. O FEIE deve estar apto a apoiar o 
financiamento e o investimento nos 
projetos identificados na reserva de 
projetos, mas não deve haver qualquer 
automatismo entre a inclusão nessa lista e o 
acesso ao apoio do FEIE, devendo o FEIE 

(33) Embora os projetos identificados no 
âmbito da reserva de projetos possam ser 
utilizados pelo BEI e pelo Comité de 
Investimento para identificar e selecionar 
os projetos a apoiar pelo FEIE, a reserva de 
projetos deve ter um alcance mais vasto na 
identificação de projetos em toda a União. 
O que significa que se possam incluir 
projetos suscetíveis de serem integralmente 
financiados pelo setor privado ou com a 
assistência de outros instrumentos 
previstos a nível europeu ou nacional. O 
FEIE deve estar apto a apoiar o 
financiamento e o investimento nos 
projetos identificados na reserva de 
projetos, mas não deve haver qualquer 
automatismo entre a inclusão nessa lista e o 
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dispor do poder discricionário para 
selecionar e apoiar projetos que não estão 
incluídos na mesma.

acesso ao apoio do FEIE, devendo o BEI e 
o Comité de Investimento dispor de pleno 
poder discricionário para selecionar e 
apoiar projetos que não estão incluídos na 
mesma.

Or. en

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão celebrará um acordo com o 
Banco Europeu de Investimento (BEI) com 
vista à instituição de um Fundo Europeu 
para Investimentos Estratégicos («FEIE»).

1. A Comissão negociará um projeto de 
acordo com o Banco Europeu de 
Investimento (BEI) com vista à instituição 
de um Fundo Europeu para Investimentos 
Estratégicos («FEIE»), de acordo com os 
requisitos do presente regulamento.

Or. en

Alteração 16

Proposta de regulamento
Artigo 1 - n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O Acordo FEIE será aberto à adesão dos 
Estados-Membros. Sob reserva do 
consentimento dos contribuidores 
existentes, o Acordo FEIE será igualmente 
aberto à adesão de outras partes terceiras, 
incluindo os bancos nacionais de fomento 
ou as agências públicas detidas ou 
controladas pelos Estados-Membros, bem 
como as entidades do setor privado.

2. O Acordo FEIE será aberto à adesão dos 
Estados-Membros. Sob reserva do 
consentimento dos contribuidores 
existentes, o Acordo FEIE será igualmente 
aberto à adesão de outras partes terceiras, 
incluindo os bancos nacionais de fomento 
ou as agências públicas detidas ou 
controladas pelos Estados-Membros, bem 
como as entidades do setor privado. O 
Conselho de Direção a que se refere o 
artigo 3.º adotará orientações em matéria 
de condições de adesão.
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Or. en

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A Comissão ficará habilitada a 
aderir ao Acordo FEIE em nome da 
União por meio de um ato delegado, em 
conformidade com o artigo 17.º, desde que 
o Acordo FEIE satisfaça os requisitos do 
presente regulamento.

Or. en

Alteração 18

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. A Comissão ficará habilitada a 
aceitar alterações posteriores ao Acordo 
FEIE em nome da União por meio de atos 
delegados, em conformidade com o artigo 
17.º, desde que as alterações ao Acordo 
FEIE satisfaçam os requisitos do presente 
regulamento.

Or. en

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 1-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

Artigo 1.º-A
Definições

Para efeitos do presente regulamento, 
entende-se por:
(a)«Acordo FEIE», o instrumento 
jurídico através do qual a Comissão e o 
BEI especificam as condições 
estabelecidas no presente regulamento 
para a gestão do FEIE;
(b) «Bancos ou instituições de fomento 
nacionais», entidades jurídicas que 
exerçam uma atividade financeira a título 
profissional e às quais um 
Estado-Membro confira um mandato 
público, a nível central, regional ou local, 
para o exercício de atividades públicas de 
fomento ou desenvolvimento com fins não 
comerciais, que procurem responder a 
problemas de inadequação dos mercados;
(c) «Plataformas de investimento», 
entidades de finalidade especial, contas de 
gestão, mecanismos contratuais de 
cofinanciamento ou de partilha de riscos 
ou mecanismos instituídos por quaisquer 
outros meios através dos quais os 
investidores canalizem uma contribuição 
financeira de modo a financiar 
determinado número de projetos de 
investimento e que podem incluir 
plataformas nacionais que agrupem 
vários projetos de investimento no 
território de um determinado 
Estado-Membro, plataformas 
plurinacionais ou regionais que agrupem 
vários Estados-Membros interessados em 
grandes projetos numa determinada área 
geográfica, ou plataformas temáticas 
passíveis de congregar projetos de 
investimento num determinado sector;
(d) «Pequenas e médias empresas 
(PME)», as microempresas e as pequenas 
e médias empresas na aceção da 
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Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão;
(e) «Empresas de média capitalização», 
entidades jurídicas com menos de 3 000 
trabalhadores e que não sejam PME.

Or. en

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea d-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(d-A) requisitos pormenorizados para as 
operações de financiamento e 
investimento do BEI e o financiamento 
concedido pelo BEI ao FEI, que sejam 
elegíveis para a garantia da UE, em 
conformidade com o artigo 5.º, n.º 2-A, e 
o artigo 5.º-A;

Or. en

Alteração 21

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(f-A) o procedimento de seleção de 
projetos, incluindo o papel do BEI na 
avaliação inicial das propostas de projetos 
e respetiva transmissão ao Comité de 
Investimento;

Or. en
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Alteração 22

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea g-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(g-A) disposições pormenorizadas para 
garantir que as operações de 
financiamento e investimento assinadas 
pelo BEI durante o período de transição 
previsto no artigo 20.º beneficiem da 
garantia da UE;

Or. en

Alteração 23

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

(h) disposições relativas ao financiamento 
necessário para a PEAI em conformidade 
com o n.º 2, terceiro parágrafo;

(h) disposições relativas ao financiamento 
da PEAI em conformidade com o n.º 2, 
terceiro parágrafo;

Or. en

Alteração 24

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

 O Acordo FEIE estabelecerá uma 
distinção clara entre as operações efetuadas 
com o apoio do FEIE e as demais 
operações do BEI.

O Acordo FEIE estabelecerá uma distinção 
clara entre as operações efetuadas com o 
apoio do FEIE e as demais operações do 
BEI. O BEI deverá, por essa razão, 
assegurar que as atividades do FEIE 
sejam objeto de demonstrações 
financeiras distintas.
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Or. en

Alteração 25

Proposta de regulamento
Artigo 2 - n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O Acordo FEIE preverá a criação de 
uma Plataforma Europeia de 
Aconselhamento ao Investimento 
(«PEAI») no seio do BEI. A PEAI terá 
por objetivo basear-se nos atuais serviços 
de aconselhamento do BEI e da Comissão 
a fim de prestar aconselhamento na 
identificação, preparação e 
desenvolvimento de projetos de 
investimento, e atuar como plataforma 
única de aconselhamento técnico para o 
financiamento de projetos no interior da 
União. Isto inclui o apoio à utilização da 
assistência técnica para a estruturação 
dos projetos, a utilização de instrumentos 
financeiros inovadores e a utilização de 
parcerias público-privadas e 
aconselhamento, se necessário, sobre 
questões relevantes no domínio da 
legislação da UE.

Suprimido

Para atingir esse objetivo, a PEAI 
utilizará os conhecimentos especializados 
do BEI, da Comissão, dos bancos 
nacionais de fomento e das autoridades de 
gestão dos Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento.
A PEAI será financiada parcialmente 
pela União, até um montante máximo de 
20 000 000 EUR por ano, durante o 
período que termina em 31 de dezembro 
de 2020, no que diz respeito aos serviços 
adicionais prestados pela PEAI para além 
da atual assistência técnica do BEI. Para 
os anos posteriores a 2020, a contribuição 
financeira da União será diretamente 
ligada às disposições incluídas nos 
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futuros quadros financeiros plurianuais.

Or. en

Alteração 26

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O Acordo FEIE preverá que o FEIE é 
governado por um Conselho de Direção, 
incumbido de definir a orientação 
estratégica, a afetação estratégica de ativos 
e as políticas e procedimentos 
operacionais, incluindo a política de 
investimento dos projetos suscetíveis de 
serem apoiados pelo FEIE e o perfil de 
risco do FEIE, em conformidade com os 
objetivos enunciados no artigo 5.º, n.º 2. O 
Conselho de Direção elegerá, de entre os 
seus membros, um Presidente.

1. O Acordo FEIE preverá que o FEIE é 
governado por um Conselho de Direção, 
incumbido de definir a orientação 
estratégica, a afetação estratégica de ativos 
e as políticas e procedimentos 
operacionais, incluindo a política de 
investimento dos projetos suscetíveis de 
serem apoiados pelo FEIE e o perfil de 
risco do FEIE, em conformidade com os 
objetivos enunciados no artigo 5.º, n.ºs 2 e 
2-A. O Conselho de Direção definirá a 
política de investimento relativamente às 
plataformas de investimento elegíveis.

Or. en

Alteração 27

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

2. Enquanto os únicos contribuidores do 
FEIE forem a União e o BEI, o número de 
membros e votos no seio do Conselho de 
Direção será atribuído em função da 
dimensão das respetivas contribuições sob 
a forma de numerário ou garantias.

2. Enquanto os únicos contribuidores do 
FEIE forem a União e o BEI, o Conselho 
de Direção será composto por quatro 
membros: três nomeados pela Comissão e 
um pelo BEI. O Conselho de Direção 
elegerá, de entre os seus membros, o 
Presidente por um mandato de três anos 
renovável.

Or. en



PE551.765v02-00 22/48 PR\1053259PT.doc

PT

Alteração 28

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

1. Quando outras partes aderirem ao 
Acordo FEIE, em conformidade com o 
artigo 1.º, n.º 2, o número de membros e 
votos no seio do Conselho de Direção será 
atribuído aos contribuidores em função da 
dimensão das respetivas contribuições sob 
a forma de numerário ou garantias. O 
número de membros e votos da Comissão e 
do BEI, de acordo com o n.º 2, será 
recalculado em conformidade.

1. Quando outras partes aderirem ao 
Acordo FEIE, em conformidade com o 
artigo 1.º, n.º 2, o número de membros e 
votos para os contribuidores no seio do 
Conselho de Direção será atribuído aos 
contribuidores em função da dimensão das 
respetivas contribuições sob a forma de 
numerário ou garantias. O número de 
membros e votos da Comissão e do BEI, de 
acordo com o n.º 2, será recalculado em 
conformidade.

Or. en

Alteração 29

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. As prioridades que a Comissão deve 
respeitar no âmbito das orientações em 
matéria de investimento do FEIE serão 
definidas antes de o Acordo FEIE entrar 
em vigor e, se necessário, serão revistas. 
Para o efeito, a Comissão ficará 
habilitada a adotar atos delegados, em 
conformidade com o artigo 17.º.
Ao exercer o seu mandato no Conselho de 
Direção do FEIE, a Comissão promoverá 
as prioridades definidas e revistas em 
conformidade com o primeiro parágrafo e 
votará em conformidade com as mesmas.

Or. en
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Alteração 30

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. O Acordo FEIE estipulará que o 
FEIE deverá dispor de um conselho 
consultivo composto por representantes de 
todos os bancos, incluindo bancos de 
fomento nacionais, que participem em 
projetos, a nível nacional e local, cobertos 
pela garantia da UE, nos termos do artigo 
4.º.

Or. en

Alteração 31

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Após consulta do Conselho de 
Direção, a Comissão, depois de ter 
recebido o consentimento do BEI, 
fornecerá ao Parlamento Europeu uma 
lista restrita de candidatos aos cargos de 
Diretor Executivo e Diretor Executivo 
Adjunto.
A Comissão, após receber o 
consentimento do BEI, transmitirá ao 
Parlamento Europeu, para aprovação, 
uma proposta de nomeação do Diretor 
Executivo. Na sequência da aprovação 
dessa proposta, o Conselho de Direção 
nomeará o Diretor Executivo e o Diretor 
Executivo Adjunto para um mandato de 
três anos renovável.

Or. en
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Alteração 32

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

5. O acordo FEIE disporá que o FEIE tenha 
um Comité de Investimento, que será 
responsável pela análise das potenciais 
operações em sintonia com as políticas de 
investimento do FEIE e pela aprovação do 
apoio da garantia da UE para essas 
operações, em conformidade com o 
artigo 5.º, independentemente da sua 
localização geográfica.

5. O acordo FEIE disporá que o FEIE tenha 
um Comité de Investimento, que será 
responsável pela análise dos potenciais 
projetos em sintonia com as políticas de 
investimento do FEIE e pela aprovação do 
apoio da garantia da UE para esses 
projetos, em conformidade com o 
artigo 5.º, independentemente da sua 
localização geográfica. Além disso, o 
Comité de Investimento será o órgão 
competente para aprovar a elegibilidade 
das plataformas de investimento e dos 
bancos de fomento nacionais e para lhes 
permitir utilizar a denominação «FEIE» 
ou «Fundo Europeu para Investimentos 
Estratégicos».

Or. en

Alteração 33

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

 O Comité de Investimento será composto 
por seis peritos independentes e pelo 
Diretor Executivo. Os peritos 
independentes deverão possuir um elevado 
nível de experiência de mercado relevante 
no domínio do financiamento de projetos e 
serão nomeados pelo Conselho de 
Direção, por um mandato de três anos 
renovável.

O Comité de Investimento será composto 
por oito peritos independentes e pelo 
Diretor Executivo. Os peritos 
independentes deverão possuir um elevado 
nível de experiência de mercado relevante 
no domínio da estruturação e do 
financiamento de projetos, bem como 
conhecimentos de macroeconomia. O 
Comité de Investimento terá uma 
composição pluridisciplinar, abrangendo 
uma vasta gama de competências em 
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vários setores, como a investigação e o 
desenvolvimento, os transportes e as 
PME. Será nomeado pelo Conselho de 
Direção, por um mandato de três anos 
renovável.

Or. en

Alteração 34

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para o efeito, o Conselho de Direção 
elaborará uma lista de, pelo menos, 16 
peritos e apresentá-la-á ao Parlamento 
Europeu. Depois de ouvir os peritos 
constantes desta lista, o Parlamento 
Europeu adotará uma decisão propondo 
ao Conselho de Direção a nomeação de 
oito desses peritos.

Or. en

Alteração 35

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A. No exercício das suas funções, os 
membros do Comité de Investimento serão 
independentes e não receberão instruções 
do BEI, das instituições da União, dos 
Estados-Membros nem de qualquer outro 
organismo público ou privado.  O pessoal 
do BEI pode prestar apoio analítico, 
logístico e administrativo. No entanto, as 
avaliações de projetos efetuadas pelo 
pessoal do BEI não serão vinculativas 
para o Comité de Investimento.
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Or. en

Alteração 36

Proposta de regulamento
Artigo 4

Texto da Comissão Alteração

A União prestará uma garantia ao BEI para 
operações de financiamento ou 
investimento efetuadas no interior da 
União e abrangidas pelo presente 
regulamento («garantia da UE»). A 
garantia da UE será concedida como uma 
garantia automática no que respeita aos 
instrumentos referidos no artigo 6.º.

A União prestará uma garantia irrevogável 
e incondicional para operações de 
financiamento ou investimento efetuadas 
no interior da União, incluindo a 
cooperação transfronteira entre 
Estados-Membros e um país terceiro, e 
abrangidas pelo presente regulamento 
(«garantia da UE»). A garantia da UE será 
concedida como uma garantia automática 
no que respeita aos instrumentos referidos 
no artigo 6.º.

Or. en

Alteração 37

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A garantia da UE será concedida para as 
operações de financiamento e investimento 
do BEI aprovadas pelo Comité de 
Investimento a que se refere o artigo 3.º, 
n.º 5, ou de financiamento do FEI com 
vista à realização de operações de 
financiamento e investimento do BEI, em 
conformidade com o artigo 7.º, n.º 2. As 
operações em causa deverão ser coerentes 
com as políticas da União e apoiar um dos 
seguintes objetivos gerais:

2. A garantia da UE será concedida para as 
operações de financiamento e investimento 
do BEI ou de financiamento do FEI pelo 
BEI com vista à realização de operações de 
financiamento e investimento do BEI, em 
conformidade com o artigo 7.º, n.º 2, e 
aprovadas pelo Comité de Investimento a 
que se refere o artigo 3.º, n.º 5.

Or. en
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Alteração 38

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A garantia da UE será igualmente 
concedida para apoiar, através do BEI, 
plataformas específicas de investimento e 
bancos nacionais de fomento que investem 
em operações que satisfazem os requisitos 
do presente regulamento. Nesse caso, o 
Conselho de Direção deverá definir 
políticas relativamente às plataformas de 
investimento elegíveis.

A garantia da UE será igualmente 
concedida para apoiar plataformas 
específicas de investimento e bancos 
nacionais de fomento e outras estruturas 
análogas que investem em operações que 
satisfazem os requisitos do presente 
regulamento, após a aprovação do Comité 
de Investimento a que se refere o artigo 
3.º, n.º 5. Nesse caso, o Conselho de 
Direção deverá definir políticas, nos 
termos do artigo 3.º, n.º 1, relativamente às 
plataformas de investimento elegíveis.

Or. en

Alteração 39

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. O FEIE deverá visar projetos com 
um perfil de risco mais elevado do que os 
atuais instrumentos da União e do BEI, a 
fim de assegurar a adicionalidade 
relativamente às operações já existentes. 
O FEIE apoiará projetos que cumpram os 
seguintes critérios:
a) a prossecução do objetivo da União de 
um crescimento inteligente, sustentável, 
inclusivo e de longo prazo e com um 
elevado valor social e económico, com o 
maior impacto positivo possível na criação 
de empregos de qualidade e com valor 
acrescentado europeu;
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b) uma concentração em operações que 
não poderiam ter sido realizadas 
recorrendo ao orçamento da União ou 
mediante a atividade normal do BEI, nem 
ser financiadas pelo mercado;
c) ser viáveis de um ponto de vista 
económico, de acordo com uma avaliação 
global que tenha em conta não apenas o 
próprio projeto, mas também o seu 
impacto global na economia e a sua 
capacidade de gerar subsequentemente 
investimentos, por exemplo, do setor 
privado;
d) não ter beneficiado de financiamento 
de qualquer outro fundo da União devido 
à não disponibilidade do financiamento 
necessário no mercado;
e) ter um perfil de risco mais elevado do 
que os projetos apoiados no âmbito das 
atuais atividades do BEI, tendo em conta 
o facto de a adicionalidade real só poder 
ser assegurada se os recursos financeiros 
se concentrarem em projetos não 
financiados de outro modo; as medidas 
adequadas serão definidas com base nos 
procedimentos previstos no artigo 3.º, n.º 
1;
2-B. Atendendo a que projetos de 
qualquer dimensão podem fazer avançar 
a economia europeia, não serão impostas 
quaisquer restrições à dimensão dos 
projetos visados pelo FEIE.

Or. en

Alteração 40

Proposta de regulamento
Artigo 6 – parágrafo 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os instrumentos individuais ou carteiras 
elegíveis para cobertura poderão ser 

Os instrumentos ou carteiras elegíveis para 
cobertura no quadro da garantia da UE 
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compostos pelos seguintes instrumentos: poderão ser compostos pelos seguintes 
instrumentos:

Or. en

Alteração 41

Proposta de regulamento
Artigo 6 – parágrafo 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a) empréstimos do BEI, garantias, 
contragarantias, instrumentos do mercado 
de capitais, quaisquer outras formas de 
financiamento ou instrumento de melhoria 
do risco de crédito, participações de capital 
ou equiparadas a capital. Estes 
instrumentos deverão ser concedidos, 
adquiridos ou emitidos em benefício de 
operações efetuadas na União, incluindo 
operações transfronteiras entre um Estado-
Membro e um país terceiro, em 
conformidade com o presente regulamento, 
e quando o financiamento do BEI tenha 
sido concedido em conformidade com um 
acordo assinado que não tenha expirado 
nem sido anulado;

(a) empréstimos do BEI, garantias, 
contragarantias, instrumentos do mercado 
de capitais, microfinanciamento e 
quaisquer outras formas de financiamento 
ou instrumento de melhoria do risco de 
crédito, participações de capital ou 
equiparadas a capital. Estes instrumentos 
deverão ser concedidos, adquiridos ou 
emitidos em benefício de operações 
efetuadas na União, incluindo operações 
transfronteiras entre um Estado-Membro e 
um país terceiro, em conformidade com o 
presente regulamento, e quando o 
financiamento do BEI tenha sido 
concedido em conformidade com um 
acordo assinado que não tenha expirado 
nem sido anulado;

Or. en

Alteração 42

Proposta de regulamento
Artigo 6 – parágrafo 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) empréstimos, garantias, 
contragarantias, instrumentos do 
mercado de capitais, quaisquer outras 
formas de financiamento ou instrumentos 
de melhoria do risco de crédito, 
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participações em capital ou quase-capital 
através de plataformas específicas de 
investimento ou bancos de fomento 
nacionais, em conformidade com o artigo 
5.º. Estes instrumentos deverão ser 
concedidos, adquiridos ou emitidos em 
benefício de operações efetuadas na 
União, incluindo operações 
transfronteiras entre um Estado-Membro 
e um país terceiro, em conformidade com 
o presente regulamento, e quando o 
financiamento tiver sido concedido em 
conformidade com um acordo assinado 
que não tenha expirado nem sido 
anulado;

Or. en

Alteração 43

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Sempre que o BEI prestar financiamento 
ao FEI com vista à realização de operações 
de financiamento e investimento do BEI, a 
garantia da UE oferecerá uma garantia 
plena para o financiamento efetuado pelo 
BEI, na condição de o BEI prestar um 
montante equivalente de financiamento 
sem garantia da UE. O montante coberto 
pela garantia da UE não deverá exceder 2 
500 000 000 EUR.

Sempre que o BEI prestar financiamento 
ao FEI através do FEIE com vista à 
realização de operações de financiamento e 
investimento do BEI, a garantia da UE 
oferecerá uma garantia plena para o 
financiamento efetuado pelo BEI, na 
condição de o BEI prestar um montante 
equivalente de financiamento sem garantia 
da UE. O montante coberto pela garantia 
da UE não deverá exceder 2 500 000 000 
EUR.

Or. en

Alteração 44

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Sempre que a União efetuar um 
pagamento ao abrigo da garantia da UE, o 
BEI deverá proceder à recuperação dos 
créditos relativos aos montantes pagos e 
reembolsar a União a partir dos montantes 
recuperados.

4. Quando a garantia da UE for acionada, 
os direitos da União serão sub-rogados 
em quaisquer direitos relevantes do BEI 
relativamente a todas as obrigações 
ligadas às suas operações de 
financiamento, nos termos do acordo de 
garantia. Sempre que a União efetuar um 
pagamento ao abrigo da garantia da UE, o 
BEI deverá proceder, em nome e por conta 
da Comissão, à recuperação dos créditos 
relativos aos montantes pagos e reembolsar 
a União a partir dos montantes 
recuperados, em conformidade com as 
disposições e os procedimentos a que se 
refere o artigo 2.º, n.º 1, alínea f).

Or. en

Alteração 45

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Será constituído um fundo de garantia 
da UE («fundo de garantia») a partir do 
qual o BEI pode ser pago em caso de 
acionamento da garantia da UE.

1. Será instituído um fundo de garantia da 
UE («fundo de garantia»), que constituirá 
uma reserva de liquidez, a partir do qual o 
BEI pode ser pago em caso de acionamento 
da garantia da UE.

Or. en

Alteração 46

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) transferências a partir do orçamento (a) contribuições a partir do orçamento 
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geral da União, geral da União,

Or. en

Alteração 47

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) quaisquer outros pagamentos 
recebidos pela União em conformidade 
com o Acordo FEIE.

(d) quaisquer outras contribuições 
recebidas pela União em conformidade 
com o Acordo FEIE.

Or. en

Alteração 48

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 5 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

O Parlamento Europeu e o Conselho 
autorizarão gradualmente, no âmbito dos 
processos orçamentais anuais até 2020, as 
dotações necessárias para atingir o 
montante-objetivo inicial.

Or. en

Alteração 49

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 6 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

 A Comissão ficará habilitada a adotar atos 
delegados, em conformidade com o 
artigo 17.º, com vista a ajustar o montante-

A Comissão ficará habilitada a adotar atos 
delegados, em conformidade com o 
artigo 17.º, com vista a ajustar o nível-
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objetivo previsto no n.º 5, com uma 
variação máxima de 10 %, para melhor ter 
em conta o risco potencial de acionamento 
da garantia da UE.

objetivo previsto no n.º 5, com uma 
variação máxima de 10 %, para melhor ter 
em conta o risco potencial de acionamento 
da garantia da UE.

Or. en

Alteração 50

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 7 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

7. Na sequência de um ajustamento, no ano 
n, do montante-objetivo, ou de uma 
avaliação da adequação do nível do fundo 
de garantia em conformidade com o 
reexame previsto no n.º 6:

7. Na sequência de um ajustamento, no ano 
n, do nível-objetivo, ou de uma avaliação 
da adequação dos recursos disponíveis no 
fundo de garantia em conformidade com o 
reexame previsto no n.º 6:

Or. en

Alteração 51

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 7 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) o eventual excedente será transferido 
numa transação para uma rubrica 
especial do mapa de receitas do 
orçamento geral da União Europeia do 
exercício n +1,

(a) o eventual excedente no fundo de 
garantia constituirá receitas afetadas 
internas, nos termos do artigo 21.º, n.º 4, 
do Regulamento (UE, Euratom) 
n.º 966/2012, para as rubricas que possam 
ter sido usadas como fonte de reafectação 
para o fundo de garantia do FEIE,

Or. en
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Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. A partir de 1 de janeiro de 2019, se, em 
resultado de acionamentos da garantia, o 
nível do fundo de garantia descer para 
menos de 50 % do montante-objetivo, a 
Comissão apresentará um relatório sobre as 
medidas excecionais que poderão ser 
necessárias para a sua reconstituição.

8. A partir de 1 de janeiro de 2019, se, em 
resultado de acionamentos da garantia, os 
recursos do fundo de garantia descerem 
para menos de 50 % do montante-objetivo, 
a Comissão apresentará um relatório sobre 
as medidas excecionais que poderão ser 
necessárias para a sua reconstituição.

Or. en

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 9

Texto da Comissão Alteração

9. Na sequência de um acionamento da 
garantia da UE, as dotações para o fundo 
de garantia previstas no n.º 2, alíneas b), c) 
e d) que ultrapassem o montante-objetivo 
serão utilizadas para restabelecer o 
montante inicial da garantia da UE.

9. Na sequência de um acionamento da 
garantia da UE, as dotações para o fundo 
de garantia previstas no n.º 2, alíneas b), c) 
e d) serão utilizadas para restabelecer o 
montante-objetivo da garantia da UE. 
Eventuais remunerações remanescentes 
constituirão receitas afetadas internas, 
nos termos do artigo 21.º, n.º 4, do 
Regulamento (UE, Euratom) 
n.º 966/2012, para as rubricas que possam 
ter sido usadas como fonte de reafectação 
para o fundo de garantia do FEIE.

Or. en

Alteração 54

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 9-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

9-A. O Acordo FEIE preverá a criação de 
uma Plataforma Europeia de 
Aconselhamento ao Investimento 
(«PEAI») no seio do BEI. A PEAI terá 
por objetivo, baseando-se nos atuais 
serviços de aconselhamento do BEI e da 
Comissão, prestar aconselhamento na 
identificação, na preparação e no 
desenvolvimento de projetos de 
investimento, e atuar como plataforma 
única de aconselhamento técnico para o 
financiamento de projetos no interior da 
União. Tal inclui a prestação de apoio à 
utilização da assistência técnica para a 
estruturação dos projetos, a utilização de 
instrumentos financeiros inovadores, a 
utilização de parcerias público-privadas e 
aconselhamento, se necessário, sobre 
questões relevantes no domínio da 
legislação da UE.
Para atingir o objetivo referido no 
primeiro parágrafo, a PEAI recorrerá aos 
conhecimentos especializados do BEI, da 
Comissão, dos bancos nacionais de 
fomento e das autoridades de gestão dos 
Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento.
Os promotores de projetos terão acesso 
gratuito aos conhecimentos especializados 
da PEAI.
O BEI velará por que o pessoal 
encarregado de exercer as funções da 
PEAI tenha uma estrutura organizacional 
autónoma e esteja sujeito a uma 
hierarquia distinta da do pessoal 
encarregado das outras funções 
conferidas ao BCE.
Para assegurar que os serviços de 
aconselhamento e apoio tenham a 
dimensão regional e territorial mais 
ampla possível na União, o trabalho da 
PEAI será reforçado por estruturas 
análogas a nível nacional, como as 
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disponibilizadas por bancos de fomento 
nacionais ou agências públicas 
pertinentes, e estreitamente ligado a estas.

Or. en

Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão e o BEI, com o apoio dos 
Estados-Membros, promoverão a criação 
de uma reserva transparente de projetos de 
investimento, atuais e potenciais para o 
futuro, na União. Essa reserva não 
prejudica a seleção final de projetos para 
apoio em conformidade com o artigo 3.º, 
n.º 5.

1. A Comissão e o BEI promoverão a 
criação de uma reserva transparente de 
projetos de investimento, atuais e 
potenciais para o futuro, na União. Essa 
reserva tem apenas por objetivo informar 
e assegurar a visibilidade para os 
investidores e não prejudica a seleção final 
de projetos para apoio em conformidade 
com o artigo 3.º, n.º 5.

Or. en

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O BEI, em cooperação com o FEI, 
conforme adequado, apresentará 
semestralmente à Comissão um relatório 
sobre as suas operações de financiamento e 
investimento ao abrigo do presente 
regulamento. Esse relatório incluirá uma 
avaliação da conformidade com os 
requisitos em matéria de utilização da 
garantia da UE, bem como os indicadores 
essenciais de desempenho estabelecidos 
nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea g). 
Incluirá igualmente dados estatísticos, 

1. O BEI, em cooperação com o FEI, 
conforme adequado, apresentará 
semestralmente ao Parlamento Europeu, 
ao Conselho e à Comissão um relatório 
sobre as suas operações de financiamento e 
investimento ao abrigo do presente 
regulamento. Esse relatório incluirá uma 
avaliação da conformidade com os 
requisitos em matéria de utilização da 
garantia da UE, bem como os indicadores 
essenciais de desempenho estabelecidos 
nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea g). 
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financeiros e contabilísticos sobre cada 
operação de financiamento e investimento 
do BEI e em base agregada.

Incluirá igualmente dados estatísticos, 
financeiros e contabilísticos sobre cada 
operação de financiamento e investimento 
do BEI e em base agregada.

Or. en

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. O BEI, em cooperação com o FEI, 
conforme adequado, apresentará 
anualmente ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre as suas 
operações de financiamento e 
investimento. O referido relatório será 
divulgado ao público e conterá:

2. O BEI, em cooperação com o FEI, 
conforme adequado, apresentará, com uma 
periodicidade bianual, ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
as suas operações de financiamento e 
investimento. O referido relatório será 
divulgado ao público e conterá:

Or. en

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) uma avaliação das operações de 
financiamento e investimento do BEI 
discriminada por operação, setor, país e 
região e da sua conformidade com o 
presente regulamento, juntamente com uma 
avaliação da repartição das operações de 
financiamento e investimento do BEI entre 
os objetivos enumerados no artigo 5.º, 
n.º 2;

(a) uma avaliação das operações de 
financiamento e investimento do BEI 
discriminada por operação, setor, país e 
região e da sua conformidade com o 
presente regulamento, juntamente com uma 
avaliação da repartição das operações de 
financiamento e investimento do BEI entre 
os objetivos enumerados no artigo 5.º, 
n.ºs 2 e 2-A;

Or. en
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Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 10 - n.º 2 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) uma avaliação do valor acrescentado, 
da mobilização de recursos do setor 
privado, das realizações estimadas e 
efetivas, dos resultados e impacto das 
operações de financiamento e investimento 
do BEI, de forma agregada;

(b) uma avaliação do valor acrescentado, 
da mobilização de recursos do setor 
privado, das realizações estimadas e 
efetivas, dos resultados e impacto das 
operações de financiamento e investimento 
do BEI, de forma agregada, incluindo o 
impacto na criação de emprego. Tal inclui 
uma avaliação da forma como as 
operações cobertas pela garantia da UE 
prevista no presente regulamento 
contribuem para a realização dos 
objetivos fixados no artigo 5.º, n.ºs 2 e 
2-A;

 

Or. en

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) uma avaliação da conformidade 
com os requisitos em matéria de utilização 
da garantia da UE e dos indicadores 
essenciais de desempenho estabelecidos 
nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea g);

Or. en

Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. O BEI facultará à Comissão, a seu 
pedido, todas as informações adicionais de 
que a Comissão necessite para cumprir as 
suas obrigações no âmbito do presente 
regulamento.

4. O BEI, se necessário em cooperação 
com o FEI, facultará à Comissão, a seu 
pedido, todas as informações adicionais de 
que a Comissão necessite para cumprir as 
suas obrigações no âmbito do presente 
regulamento.

Or. en

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A pedido do Parlamento Europeu, o 
Diretor Executivo participará numa 
audição do Parlamento Europeu sobre o 
desempenho do FEIE.

1. A pedido do Parlamento Europeu, o 
Presidente do Conselho de Direção e o 
Diretor Executivo participarão numa 
audição do Parlamento Europeu sobre o 
desempenho do FEIE.

Or. en

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O Diretor Executivo responderá, 
oralmente ou por escrito, às perguntas que 
o Parlamento Europeu dirigir ao FEIE, no 
prazo de cinco semanas a contar da receção 
das mesmas.

2. O Presidente do Conselho de Direção e 
o Diretor Executivo responderão, 
oralmente ou por escrito, às perguntas que 
o Parlamento Europeu dirigir ao FEIE, no 
prazo de cinco semanas a contar da receção 
das mesmas.

Or. en



PE551.765v02-00 40/48 PR\1053259PT.doc

PT

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A pedido do Parlamento Europeu, o 
Presidente do BEI participará numa 
audição do Parlamento Europeu, se esta 
disser respeito a operações de 
financiamento e investimento na aceção 
do presente regulamento. No prazo de 
cinco semanas a contar da data de 
receção desse pedido, o Presidente do BEI 
responderá, oralmente ou por escrito, às 
perguntas que o Parlamento Europeu 
dirigir ao BEI sobre as suas operações de 
financiamento e investimento na aceção 
do presente regulamento.

Or. en

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. O Parlamento Europeu e o BEI 
celebrarão um acordo relativamente às 
modalidades do intercâmbio de 
informações entre o Parlamento Europeu 
e o BEI sobre operações de financiamento 
e investimento realizadas pelo BEI ao 
abrigo do presente regulamento.

Or. en

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 13
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Texto da Comissão Alteração

 Em conformidade com as suas próprias 
políticas de transparência em matéria de 
acesso aos documentos e à informação, o 
BEI disponibilizará ao público, no seu sítio 
Web, informações sobre todas as suas 
operações de financiamento e investimento 
e sobre o respetivo contributo para os 
objetivos gerais enunciados no artigo 5.º, 
n.º 2.

Em conformidade com as suas próprias 
políticas de transparência em matéria de 
acesso aos documentos e à informação, o 
BEI disponibilizará ao público, no seu sítio 
Web, informações sobre todas as suas 
operações de financiamento e investimento 
e sobre o respetivo contributo para os 
objetivos gerais enunciados no artigo 5.º, 
n.ºs 2 e 2-A.

Or. en

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O poder de adotar os atos delegados 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 2, será 
conferido à Comissão por um período de 
um ano a contar da data de entrada em 
vigor do presente regulamento.

Or. en

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. O poder de adotar os atos delegados 
referidos no artigo 1.º, n.º 3, é conferido à 
Comissão por um período de tempo 
indeterminado.

Or. en
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Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O poder de adotar os atos delegados a 
que se refere o artigo 8.º, n.º 6, será 
conferido à Comissão por um período de 
três anos a contar da data de entrada em 
vigor do presente regulamento. A 
Comissão elaborará um relatório relativo à 
delegação de poderes o mais tardar nove 
meses antes do final do período de três 
anos. A delegação de poderes será 
tacitamente prolongada por períodos de 
igual duração, salvo se o Parlamento 
Europeu ou o Conselho se opuserem a esse 
prolongamento o mais tardar três meses 
antes do final de cada período.

2. O poder de adotar os atos delegados a 
que se refere o artigo 8.º, n.º 6, e o artigo 
3.º, n.º 3-A, será conferido à Comissão por 
um período de três anos a contar da data de 
entrada em vigor do presente regulamento. 
A Comissão elaborará um relatório relativo 
à delegação de poderes o mais tardar nove 
meses antes do final do período de três 
anos. A delegação de poderes será 
tacitamente prolongada por períodos de 
igual duração, salvo se o Parlamento 
Europeu ou o Conselho se opuserem a esse 
prolongamento o mais tardar três meses 
antes do final de cada período.

Or. en

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A delegação de poderes referida no 
artigo 8.º, n.º 6, poderá ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação porá termo à delegação dos 
poderes nela especificados. Produzirá 
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. Não afetará a validade dos 
atos delegados já em vigor.

3. A delegação de poderes referida no 
artigo 3.º, n.º 3-A, no artigo 5.º-A, n.º 2, e 
no artigo 8.º, n.º 6, poderá ser revogada a 
qualquer momento pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 
revogação porá termo à delegação dos 
poderes nela especificados. Produzirá 
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. Não afetará a validade dos 
atos delegados já em vigor.
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Or. en

Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os atos delegados adotados nos 
termos do artigo 1.º, n.º 2, só entrarão em 
vigor se não tiverem sido formuladas 
objeções pelo Parlamento Europeu ou 
pelo Conselho no prazo de um mês a 
contar da notificação desse ato ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, ou 
se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
têm objeções a formular. Esse prazo será 
prorrogado por um mês por iniciativa do 
Parlamento Europeu ou do Conselho.

Or. en

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os atos delegados adotados nos termos 
do artigo 8.º, n.º 6, só entrarão em vigor se 
não tiverem sido formuladas objeções pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho no 
prazo de dois meses a contar da sua 
notificação ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
têm objeções a formular. Esse prazo será 
suscetível prorrogado por dois meses por 
iniciativa do Parlamento Europeu ou do 

5. Os atos delegados adotados nos termos 
do artigo 3.º, n.º 3-A, do artigo 5.º-A, n.º 2, 
e do artigo 8.º, n.º 6, só entrarão em vigor 
se não tiverem sido formuladas objeções 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho 
no prazo de dois meses a contar da sua 
notificação ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem informado a Comissão de que não 
têm objeções a formular. Esse prazo será 
suscetível prorrogado por dois meses por 
iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
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Conselho. Conselho.

Or. en

Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 17-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º-A
As contribuições financeiras dos 
Estados-Membros ao FEIE, sob a forma 
de medidas de caráter pontual, a favor de 
plataformas específicas de investimento e 
bancos nacionais de fomento a que se 
refere o artigo 5.º, n.º 2, e que beneficiam 
da garantia da UE são cobertas por todas 
as regras atuais do Pacto de Estabilidade 
e Crescimento.

Or. en

Alteração 74

Proposta de regulamento
Artigo 18

Texto da Comissão Alteração

 [...] Suprimido

Or. en

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 19
Regulamento (UE) n.º 1316/2013
Artigo 5 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

 Artigo 19.º Suprimido
Alteração ao Regulamento (UE) 

n.º 1316/2013 
No artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 
1316/2013, o n.º 1 passa a ter a seguinte 
redação:
«1. O enquadramento financeiro para a 
execução do MIE para o período de 2014-
2020 é de 29 942 259 000 EUR (*) a 
preços correntes. O referido montante é 
repartido do seguinte modo:
(a) Setor dos transportes: 23 550 582 000 
EUR, dos quais 11 305 500 000 EUR são 
transferidos do Fundo de Coesão para 
serem gastos, nos termos do presente 
regulamento, exclusivamente nos 
Estados-Membros elegíveis para 
financiamento pelo Fundo de Coesão;
(b) Setor das telecomunicações: EUR 1 
041 602 000;
(c) Setor da energia: EUR 5 350 075 000.
Estes montantes não prejudicam a 
aplicação do mecanismo de flexibilidade 
previsto pelo Regulamento (UE, Euratom) 
n.º 1311/2013 do Conselho(*).
(*) Regulamento (UE, Euratom) n.º 
1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro 
de 2013, que estabelece o quadro 
financeiro plurianual para o período 
2014-20 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 
884).»

Or. en

Alteração 76

Proposta de regulamento
Anexo I
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Texto da Comissão Alteração

 [...] Suprimido

Or. en
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Europa corre o risco de ficar para trás. Deixou-se iludir por taxas de crescimento mais 
elevadas decorrentes de afetações incorretas nos mercados financeiros e investimentos 
excessivos em setores como o do imobiliário, se comparados com os investimentos produtivos 
na economia real. Estas elevadas taxas de crescimento encobriram a necessidade de encontrar 
respostas para os desafios futuros, tanto em termos económicos como políticos. A falta de 
sustentabilidade deste modelo de crescimento tornou-se evidente com a crise. As medidas 
tomadas para fazer face a esta situação, como cortes nos orçamentos para I&D e a educação, 
reduziram ainda mais o investimento produtivo e reforçaram as tendências existentes. Embora 
se tenha registado um défice em toda a Europa, este foi especialmente elevado no sul. 
Consequentemente, a Europa acumulou um importante défice de investimento. Em cada ano 
adicional de crise há perda de investimento. Esta evolução constitui uma ameaça para o 
crescimento, a competitividade e o emprego, pelo que a Europa corre o risco de enfrentar um 
período de estagnação.

O plano proposto pela nova Comissão no âmbito do regulamento que institui o Fundo 
Europeu para Investimentos Estratégicos (FEIE) constitui uma resposta crucial para colmatar 
o défice de investimento na UE, graças à mobilização de importantes recursos do orçamento 
da UE e ao financiamento de novos projetos de investimento pelo BEI. Apoiamos vivamente 
este novo impulso dado pela Comissão, e consideramos que a aprovação deste regulamento 
representa um passo decisivo para o crescimento e a criação de emprego na UE. No entanto, 
são necessários certos ajustamentos para dar resposta às necessidades na Europa.

O FEIE deve cobrir projetos com um elevado valor social e económico. Em particular, deve 
apoiar projetos que criem empregos sustentáveis, promovam a competitividade e estimulem 
um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo numa perspetiva de longo prazo.

Para que o FEIE não duplique as estruturas existentes e possa assegurar a adicionalidade 
relativamente às operações já existentes, deve centrar-se em projetos que sejam viáveis de um 
ponto de vista económico geral. Tal significa que uma avaliação exaustiva deve não apenas 
avaliar o projeto propriamente dito, mas também o seu impacto global na economia e a sua 
capacidade de gerar subsequentemente investimentos, por exemplo, por parte do setor 
privado. Por conseguinte, apenas devem ser tidos em conta os projetos com um perfil de risco 
mais elevado, bem como os projetos que não receberam financiamento em condições 
razoáveis nem do mercado nem de outras fontes.

Dessa forma, garante-se que projetos de investimento em infraestruturas, na banda larga, na 
eficiência energética e no setor das PME, que podem fazer a diferença na Europa, possam 
beneficiar de apoio no âmbito deste programa.

Para que o FEIE possa alcançar os seus objetivos, a União deve conceder uma garantia de 16 
mil milhões de euros. Trata-se de um compromisso irrevogável, devendo a garantia ser 
disponibilizada durante todo o período de duração dos projetos que apoia. Para cobrir os 
riscos relacionados com a garantia da UE, é criado um fundo de garantia através de uma 
contribuição progressiva a partir do orçamento da UE. Para o efeito, a autoridade orçamental 
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autorizará progressivamente as dotações necessárias no âmbito do processo orçamental anual, 
fazendo uso de todos os meios disponíveis ao abrigo do Regulamento QFP para 2014-2020. 

É necessário garantir, além disso, que – para além da garantia da UE – seja possível obter 
cofinanciamento adicional, que pode provir do sector público ou do sector privado. Para tal, 
são necessárias disposições adequadas. Além disso, aquando da execução dos planos de 
investimento, convém recorrer igualmente às competências a nível local e regional. 

A estrutura de governo do FEIE tem de continuar a ser reforçada e acolhemos com agrado a 
abordagem do BEI. Importa referir, no entanto, que a maior contribuição para o FEIE provém 
do orçamento da UE. É necessário que o Parlamento Europeu, na sua qualidade de 
colegislador, seja devidamente associado às estruturas de governo, a fim de controlar a 
utilização eficiente dos recursos da UE. 

O acordo a celebrar entre a Comissão e o BEI e quaisquer alterações ao mesmo devem ser 
submetidos à aprovação do Parlamento Europeu e do Conselho.  

O Conselho de Direção deve aprovar as orientações em matéria de investimento, a fim de 
garantir que o FEIE apoie os objetivos da União. A fixação destes objetivos deve ser objeto de 
um ato delegado. 

O Parlamento Europeu deve ser estreitamente associado ao processo de nomeação do Diretor 
Executivo e do Diretor Executivo Adjunto. Mais concretamente, o Diretor Executivo e o 
Diretor Executivo Adjunto devem ser eleitos com base numa lista restrita de candidatos 
apresentada ao Parlamento Europeu. O mesmo se aplica aos peritos do Comité de 
Investimento. 

Além disso, a estrutura de governo deve garantir que possam ser apoiados os projetos acima 
mencionados que ofereçam um forte valor acrescentado para a economia e a sociedade. O 
objetivo não deve ser o de continuar a aplicar medidas antigas com novos fundos. 

O Parlamento Europeu tem trabalhado arduamente para combinar o progresso económico e 
político com a responsabilização democrática. Para que o FEIE tenha êxito, é necessário que a 
eficácia e a responsabilização sejam elementos que se apoiem mutuamente e não entrem em 
conflito.


